
INDICAÇÃO Nº 
404
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça, para elaboração de estudos para que não sejam diminuídos os cargos de juiz de direito auxiliar da Comarca de São Carlos.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a não diminuição dos cargos de juízes auxiliares na Comarca de São Carlos.

A Câmara Municipal de São Carlos, através da Moção de Apelo manifestada pelo Vereador Lineu Navarro, manifesta seu repúdio ao PLC que tira até dois juízes de direito auxiliares de São Carlos transferindo-os para a Capital.

O Projeto prevê que 19 cidades do interior podem perder seus cargos de juízes auxiliares, deslocando no total de 56 cargos de juízes no interior de São Paulo.

O funcionamento das Comarcas do Interior perderão a agilidade da tramitação dos processos, bem como sobrecarregará ainda mais o pequeno numero de juízes que trabalham na justiça, com prejuízos evidente dos cidadãos paulistas.

Diante do exposto e na esperança do Pleito em questão ser atendido, apresentamos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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